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EMENTA

TRIBUTÁRIO. REGIME ESPECIAL DE REINTEGRAÇÃO DE 
VALORES TRIBUTÁRIOS PARA AS EMPRESAS 
EXPORTADORAS - REINTEGRA. PERCENTUAL 
DETERMINANTE PARA O CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
FISCAL. DELEGAÇÃO LEGISLATIVA AO PODER 
EXECUTIVO. CRITÉRIO TEMPORAL. POSSIBILIDADE.
1. O crédito do REINTEGRA é benefício fiscal, caracterizado por 
transferência financeira a entidade privada para o custeio de 
atividade econômica setorial, daí por que se trata de espécie de 
subvenção econômica.
2. O art. 22, § 1º, da Lei n. 13.043/2014 determina que o Poder 
Executivo estabeleça o fator percentual de cálculo do valor do 
crédito, o qual pode variar entre 0,1% e 3%, tendo o art. 2º, § 7º, 
do Decreto n. 8.415/2015 (já modificado pelos Decretos n. 
8.543/2015, n. 9.148/2017 e n. 9.393/2018) estabelecido fatores 
(percentuais) a serem observados em determinados períodos de 
tempo.
3. O decreto regulamentar não extrapola os limites da delegação, 
que autoriza a variação do percentual conforme a necessidade 
apurada pelo Poder Executivo. 
4. O fim buscado pelo legislador com o REINTEGRA depende de 
estudo administrativo para especificação do momento em que as 
exportações necessitam do estímulo por meio da subvenção, qual 
deve ser a sua medida e quais bens merecem maior ou menor 
incentivo, daí a previsão legal de aceitação da diferenciação das 
alíquotas por espécies de bem. 
5. O critério temporal, entre outros, é relevante para a dinâmica 
própria do mercado de exportação, e sua estipulação decorre da 
discricionariedade técnica que é exigida do regulamento.
6. A fixação de percentuais variáveis, por períodos, não extrapola o 
comando do art. 22, § 1º, da Lei n. 13.043/2014.

Documento: 96991509 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2688 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 11 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes 
Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. 
Ministro Relator.

 
 

  

Brasília, 14 de maio de 2019 (Data do julgamento).

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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